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CERTIDAO DE PUBUCA7 
Ceri'co Dara os devdOs fins de fe publica Que 0 

oresente ato to pubIcado no Diâr'o Oficial EtetrOnico de 

Gloria de Dourados DOEGD' 
Data 24 	j. 	cOI 

Ethçao.). 05) 	Ano__ 

Sandra lns Pierette  

N° 118, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a finnar Terrno de 
Permissäo de Uso de Bern Püblico corn Roseli de Mello Silva e dá 
outras providências." 

0 Prefeito Municipal de Gloria de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no 
uso de suas atribuicOes legais e corn supedâneo no inciso III do artigo 68 e parágrafo terceiro 
do art. 99, arnbos da Lei Organica do Municipio e, 

Considerando que a permissAo de uso é ato unilateral, discricionáno e 
precário, por meio do qua! a Administraçao Püblica faculta o uso de terminados bern püblico 
a particular; 

Considerando que a permissAo de uso pode ser revogada a qualquer tempo; 

DEC RETA: 

Art. 1° Fica autorizada a celebração de Termo de Permissão de Uso de Bern 
Püblico Municipal corn Roseli de Mello Silva, brasileira, casada, autônoma, inscrita no CPF 
sob o n° 22804279/0001-07, residente e domiciliada na Rua Alexandre Ferreira de Lima, s/n 0 , 

Centro de Glóna de Dourados/MS, CEP 79730-000. 

Art. 20  0 imóvel de que trata o artigo anterior corresponde a urn "Box" 
localizado no Mercado do Produtor de Gloria de Dourados/MS, constante a Rua Melvin 
Jones, Centro de GlOria de Dourados/MS, CEP 79730-000. 

Art. 3° A perrnissäo de uso de que trata este Decreto será outorgada a tItulo 
precatOno e gratuito, por prazo determinado, respondendo a perrnissionána por todos os 
encargos decorrentes da perrnissão, rnas nAo se limitando ao pagamento de irnpostos, 
licenciarnentos, eventuais multas, despesas de conservaçäo e utilização, durante o perIodo de 
vigência da presente permissão. 

Parigrafo Unico - Termo de perrnissäo de uso, celebrado entre as partes, 
disporá sobre as condicOes da utilizaçAo precária. 

Art. 4° 0 Termo de Permissão de Uso terá validade ate o dia 31 de dezembro 
de 2022, podendo ser prorrogado por conveniência da Administraçâo Püblica. 
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Art. 50  A permissionária não poderá, a que tItulo for transferir os direitos que 
Ihe decorrem deste Decreto Municipal. 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacão, revogando-se as 
disposicöes em contrário. 

óna de Dourados-MS, 

I 
ARISTEJENANTES  

Prefeito Municipal 

10 de novembro de 2021. 
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